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dado a licença q' lhe concedemos p.a uzar dos banhos, o q' 
m.to estimamos, mas sentimos q' esteja enfermo de Erezipella. 
D.e g.e a vm.ce. S. Paulo 12 de Março de 1819 - D. Matheus 
Bp.° — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel J.e de 
01ivr.n P.to. 

P.a o Cap.mor e Camara desta Cid.e 

Havendo passado para o Destr.0 da Villa de Mogi das 
Cruzes o Cap.m das Ordenanças da 3.a Comp.a da Freg.a da 
Conceição Antonio Caetano de Souza: Ordenamos a vm.ces 

procedão á Proposta do dito Posto vago na forma do Regi-
mento das Ordenanças, e mais Ordens Regias a semelhante 
respeito. D.s g.e a vm.ces. S. Paulo 12 de Março de 1819 — 
D. Matheus Bp.° — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel 
J.e de 01ivr.a P.t0. 

P.a o Sarg.mor Cornei.® e Camara da V.a de Porto felis 

Remettemos a vm.ces a Proposta, q' nos enviarão para o 
Posto de Cap.m da Comp.a da Ordenança novam.e creada na 
Freg.a de Araraquara, termo dessa Villa, para q' declarem a 
idade, emprego, e circunstancias de cada hum dos propostos, 
e isto na conformid.e das R.s Ordens a sem.® resp.to. D.s g.e 

a vm.ces. S. Paulo 12 de Março de 1819 — D. Matheus Bp.° 
— D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel J.e de 01ivr.Q 

p to 

Para o Cor.cl João Vicente da Fonceca 

Remettemos a V. S.a os requerimentos dos Furrieis da 
Leg.m que tem requerido serem admetidos ao Concurso 
dos Postos vagos de 2.os Ajudantes do 1.° Regimento de 
Infantaria Meliciana desta Cidade, e do Regimento do 
Comando de V. S. Ordenamos a V. S. os faça examinar todos 
em theorica e pratica na forma do Alv.a de 17 de Dezembro 
de 1802: sendo V. S. o Prezidente e Examinadores o Ten.e 

Cor.el do 1.° Regimento Januario Antonio de Lima, o Sarg.mor 

do 2.° Regimento dito e o do Comando de V. S. aos quaes as-
signalará dia e hora; e para o exame pratico dará parte para 
se apromptar a Tropa Meliciana desponivel. Deos guarde a 
V. S. São Paulo 13 de Março de 1819. Dom Matheus Bispo 
— D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé de 
Oliveira Pinto. 

P.a o Escr.am da Junta da R.1 Fazd.a 

Sendo prezente a este Governo o Requerimento incluzo 
de Nabor Delfim Per.a Alf.s de Cavallaria Addido ao Estado 
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maior do Exercito, ás Ordens do Governador e Cap.m General 
da Cap." de Matto grosso, em q' reprezenta ter já requerido a 
Junta da Fazenda sobre o objecto de q' trata, sem ter obtido 
até agora deferimento algum, determinamos q' V. S. aprezente 
na mesma Junta sem perda de tempo o requerim.to q' elle fes, 
afim de q' possa ser deferido como for de justiça. D.s g.e a 
V. S. S. Paulo 16 de Março de 1819 - D. Matheus Bp.° - D. 
Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel J.e de OHvr.a Pinto. 

NB. Este Off.° não foi assignado pelo S.r D. Nuno Eug.°. 

P.a o Juiz de Fora pela Lei desta Cid.e 

Accuzamos a recepção do Off.° de vm.ce de 14 do corr.e 

em q' nos partecipa estar procedendo á Devassa pelos feri-
mentos feitos no Sold.° da Legião Fran.co da S.a, conforme 
lhe ordenamos. Por ser conveniente ao R.1 Serv.° determinamos 
a vm.ce nos participe q.to antes se o Mulato Silverio, p.r alcunha 
o Sciencia tem algum crime no seu Juízo, e a ter, a qualid.® 
delle. D.3 g.e a vm.ce. S. P.>° 16 de Março de 1819 - D. Ma-
theus Bp.° — D. Nuno Eug.° de Locio e Scilbs — Miguel J.e 

de 01ivr.a P.to. 

Para o mesmo 

Remettemos a vm.ce o Requerimento que nos fes Joaquim 
Jozé Freire da Silva hum dos Impresarios da Caza da Opera 
desta Cidade, sobre as questoens que tem com o outro socio 
o Capitão Fran.c0 Jorge de Paula Ribeiro e parecendo atten-
diveis as razoens expostas no mesmo Requerimento; e para 
evitar quanto puder ser questoens odiozas, e demandas, prin-
cipalm.e quando ellas rezultão em prejuizo do publico pois 
taes se devem concideração aos theatros a que temos prestados 
a nossa Proteção: Ordenamos a vm.ce mande avaliar judicialm.e 

o mesmo theatro e todos os seus pertences com citação e au-
diência de ambos os Impresarios e depois nos remetta a dita 
avaliação; suspendendose por hora em todo o Processo judicial 
que hajão entre estas partes. Deos guarde a vm.ce. São Paulo 
17 de Março de 1819. Dom Matheus Bispo — e Miguel Jozé 
de Oliveira Pinto. 

Para o Ten.c Coronel Jozé da Cunha e Abreu 

Recebemos o Officio de vm.ce de 12 deste mes em que nos 
participa estar concluídos o concerto que mandamos fazer na 
Ponte do Rio Juqueri, na Estrada nova por onde hade passar 
o Ex.mo S.01' João Carlos, a qual emportou em 24$040 de que 
ficamos entendidos e lhe serão pagos logo que nos remetta a 


